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GOVERNO DR
Resolução n. 64*1. Publicada em 19

de, agosto de 1808. Autorisando o
'presidente da província a facilitar a
easecüção da resolução n. 487 du 14
de setembro de 1859.

José Manoel de Freitas, vice-pro
sidente da provincia do Piaulíy. Fa-
ço saber a todos os seus habitantes
<pio a assembléa legislativa prf-viu-¦ciai decretou c eu sanccionei a roso-
loção seguinte:

Ari. 1* O presidente da provim
cia fica autorjsado para facilitar :i
execução da resolução desta assem-
1) 16a numero quatrocentos oitenta e
sete, de 14 de setembro de 1859, a

v^concedcr_a qualquer companbia ou
empresário,que contratar a construo-
ção de uma ponte sobro o rio Par-
íiabiba na capilal da provincia, uma

"Subvenção pelos cofres da provincia.
Art. 2.° Esta subvenção será de

.quarenta contos de reis, sendo a pon-
Io construída de ferro, com pilares
de pedra (tijolos) e cal ou de ferro;
de trinta contos de reis sendo ella dc
macieira com pilares de pedra (tijolos)
« cal: e dc vinte contos de reis sendo
.ei l.a de barcas.

-Art. 3.° A subvenção pagar-se lia
cm trez prestações igtiaes em oulrus
tantos annos, para cujo pagamento
poderão ser applicadas as sobras de

x.11 iras verbas do orçamento, deven-
do o presidente da provincia pres-

<* crever as caulellas fiscaes que julgar
ucce'ssi ras.
-*¦-"¦-•.¦

Art. %* A ponte quo se construir
deve ter uma ponte movidica para
poder dar transito aos braços que
transi tão no rio Parnahiba.

Ari. 5.'J O praso de quarenta e
. ..ove anuos de que trata o artigo dois
da cilada, resolução numero quatro
centos e oitenta o sele será reduzido
á vinte cinco annos durante os quaes
a companhia ou o empresário pode-
rá cobrar uma taxa pelo transito na
ponte, a qual será sujeita a approva-
ção do presidente da provincia.

Passado esle praso pertencerá a
..ponte a província sem mais indem'
-laisa^ão ajguma.

Ari. 0.° O presidente da provin-
cia impetrará do governo geral não

.só o pi'evelegiü de que trata o artigo
antecedente, mas lambem o da iseh-
ção dos direito de importação para
tudos os malcriaes, maquina- e ap
parelbos que sejão necessários para
Copslriicção da ponte.

Art. 7,J Ficão revogadas todas as
clisp osiçoes em contrario.

Mando, por tanto, a todas as an-
toridadesa quem o conhecimento; e
execução da referida resolução per-

Vencer que a cumprão e facão cum-
prir tão inteiramente como nella sc
contem.

O secretario desta provincia a fa
• ça imprimir, publicar e correr.

Palácio da presidência da provin
çia do Piauhy, 19 de agoslo de 1808,
.47." da Independência e do Império.

José Manoel de Freitas.

Sellada nesla secretaria da presi- prir lão inteiramente eoino nella se
dencia do Piauhy, 19 de agosto de : contem
1808

O çhc.fe de secção
Servindo do secretario

João de Castro Lima e Almeida.
Nesta secretaria da provincia do

Piauhy, foi publicadas.n presente ro-
solução, aos 19 de agoslo de 1808.

João de Castro Uma e Almeida.

Resolução n. 042; Pé.btieada em 20
de agosto de 1868. Kl era a 500$
mil reis o ordenado do essrivuó dos
feitos da fazenda provincial.

José Manoel de Frei las, vieo-prr-
sidente da provincia do Piauhy. Fa-
ço saber a todos os seos habitantes
quo a assembléa legislativa pri 1 viu-
decretou e eu sanccionei a resolução
seguinte.

Art. 1." Fica elevado a quinhen-
tos mil reis annuaes, o Ordenado do
escrivão dos feitos da fasenda pro-
viucial desta capilal.

Ari. 2." Revogão-se as disposi.
ções em contrario.

Mando, por tanto, a todas as au-
toridadesa quem o conhecimento, c
execução da referida resolução per-
lenccr, que a cumprão, e facão cum-
prir lão inteiramente como nella sc
contem.

O secretario dffstrt presidência-a
faça imprimir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia
do Piauhy, em 20 de agosto dé 1808,
47." da Independência e do Império.

¦José Manoel de Freitas.
Ilonoralo Ferreira Cabral, a fez.
Sellada ri'osla secretaria da presiden-

cia do Piauhy, aos 20 do agosto de 1808.
O cheío de secção.

Servindo de secretario.
João dc Castro Lima e Almeida.

Nesla secretaria da presidência do Pi-
auliy, foi publicada a presente resolução,
aos 20 de agoslo de 1808.

João de Castro Lima e Almeida,

O secretario desta pri vincia a la-
ça imprimir, publicar 1. correr.

Palácio do _;()ve.no'<fi)' Pinuhv.20
do agosto de 1808, 47 kla ludepeu-
dencia e do Império.

Ji sé Manoel de Wreitas.
Lafayette Fçrnaiiiies de moraes, a foz
Sellada nesta secretaria'th nivsilcn-

cia dn Piauhy, aos 17 de agoslo de 1808.
O chefe dissecção.

Servindo do üicretario.
João de Castro Lima j? Almeida.

Nesta secretariada presjdonoia tio Pi-
auby. foi publicada a 1 ro. 1, ile resolução
aos 17 de agosto de 1808.

João dc Castro Lima h Almeida.

íéz>
Lafayete Fernandes de Moraes, a

Resolução n° 040 —Publicada cm 20
de agosto dó 1808.—Determina que
quando tenha lugar o enterrameitto
de José Carvalho de Almeida na.egre-
ja matriz da villa da Barras, não
lera lugar a, imposiçã da multa em
taes casos estabelecida por lei.

José Manoel de Freitas, vice-presi-
dente da provincia do Piauhy. Fa-
ço saberá Iodos os seos habitantes
que assembléa legislativa provincial
decretou e eu sanccionei a resolu-
ção seguinte.

Ari. 1." Não terá lugar a imposi-
ção da multa de qué traia o arligo
3.'paragrapho 1/, da resolução nu-
mero quatrocentos e trinta e sele
de vinte cinco de julho de mil oito
centos e cincoenta e sete, combina-
do com a resolução riumeo qhiiihen-
los e quarenta e nove de vinte 6 uc,
de julho de mil oitocenlòs sessenta e ! ^'"'"i xm sòlílado dos que abi exis-
quatro; quando 1 .eólia lugar o enter.-1 lf!,n *ty.s'acadós sob seo commando
ramenlo dé Josò Carvalho de Almei ! P:,n lovar com a m:,l0r proslesa al-
da, na egreja matriz da villa das i ^',u^ P^pois impnrlatitos, qne esta

EXPF.WKNTÉ DO DIA ií) DR JaÍ.1.0 . N 1S70.

—Oflieio—Ao Exm. presidente da
"irOviiicia do Paraná. ]

Em resposta ao seo çjmcio de 28
de outubro ultimo, cabo agradecer-
lho os d ais exemplares! que enviou
das leis dessa provincial promulga-
das em o anuo próximo! passado.—liem—Ao Dr. elniíe de policia.

M .lidando informar sobro o con-
l!icndo da petição inelusf que devo!,-
verá do preso da cadeia desta capi-
tal, Soyer.o da Silva Pas|os.

,—Idem—Aoluspt.vl^
tração de fasenda provincial.

Remeltendo-lhe o offi. io dn dirce-
lor do estabelecimento dos educaii-
dos para informar acerca da venda
de alguns instrumentos de musica
d-aquclle estabelecimento q' seachão
estragados para com seo produeto
comprar-se outros mais úteis,

—Idem—Ao gerente da compa-
nhia. de. navegação a vapor uo rio
Parnahiba.

Mandando dar passagem de esta-
do a rc em um dos vapores dessa
companbia deste para o porto da çi-
dade da Parnahiba c vice versa a .) >-
só Raimundo de Vasconcellos.

—Idem—A. mesmo.
Mandando dar passijgcm do esla-

do a rp.no vapor «Piatiiyt deslopá-
ra o porto da cidade ld Parnahiba a
Casemiro Tavares da Silva.

—ídem-— Ao comfn-mdnhlo do
destacamento da villa de S. Gonçalo.

I.ste lhe soráaproseiijladu pelo por-
ia dor que conduz para a cidade de
Oeiras, alguns papeis importantes
por ordem desla presidência o deter-
mino-lhe ipie se por moléstia ou qual
quer unira eireumslaneia não poder
elle seguir com a precisa promplidã'-.,
faça iramedialamenle partir u*.vi sol-
dado de policia escolhido como an-
dador, para levar oy. referidos papeis
a seo destino com toda. preciosa.—Liem—Ao da cidade de Oeiras.

Dcterny(nãndo-lhe que recebendo
esto f,o.)ha immediat.unele à despo-
siçãí) do capitão João Dam aceno Fer-

Barras.
Ari. 2.° Revogão-se as disposi-

ções em contrario,
Mando, por tanto, a todas as au-

loridades, a quem o conhecimento, e

presidência faz seguir para a IVcgue-
sia de S. João do Piauhy.

SSüíi 8-1.

==-Oíricio==Ào Exm. presidente
dc Sergipi

execução da referida resolução per- Accusando o recebimento de seo
tericer, que a cumprão, c facão cum- j officio dc3 de_dcsenibr<. ultimo e qué

fica sçionlc de no dia antecedente ler
prestado juramento e tomado posse
do cargo do presidenlò dessa provin-
cia.

—Circulai.— A03 coatmMnd.ip''1
superiores da guarda nacional.

Coiiiinuuicando-lbes para scusco-
nhecimenlos, o para faserèm publico
que segundo foi declarado cm aviso
circular do ministério da justiça dc
30 de novembro do anno próximo
passado, os ofliciocs da guarda na-
cionol, transferidos ile uns para ou-
tros corpos, ou companhias, não de-
vem entrar cm exercicio sem que a-
presentem as respectivas patentes de-
vidamenlc aposlilladas, incorrehdó
na disposição do art. 65 | 1." da lei
n." 002 de 19 *le setembro de 1850,
os que o não liserem dentro dos pra-
sos marcados pelo arligo 77 do de-
cnlo 11. 722 de 25 de outubro do
mesmo anuo.

— Idem—Ao gerente da compa-
nhia de navegação a vapor no rio
Parnahiba.

Mandando dar passagem de esta-
do a proa na primeira viagem dova-
por «Paranaguá» do porto desla ci-
dade para o dc S. Gonçalo, á Lean-
dro José da Silva e duas filhas me-
nores.

C.ia 6 5.

.. ==Offioio=Ao Pi. Chefe de poli-

Accusando o rccenimenlo de sciV
officio sob n. 14 de 13 do corrchlc,
diz-lhe que fica sciente de ler remet-
lido unia copia do despacho que deo
mi requerimento quo lhe fez Manoel
Josc Ferreira, do termo de Campo-
maior, pedindo a entrega ou deposi-
lo dns escravas Maria e Theresa de
que trata cm seos officios sob n. 2e

de 3 e 4 dó corrente.
—Idem—Ao Dr. juiz de direito

(Ia comarca de S. Gonçalo.
Em resposta ao seo ollicio de Gdo

corrente, declara-lhe que não lendo
ainda sidoréméllido a secretaria des-
Ia presidência a lista de antigo idade
dos juizes de direito, relativa ao an-
no próximo findo, deixa de ser sa-
lis.iilaa requesição que faz em dito
ollicio.

—Idem—Ao da Parnahiba.
Ficando inteirado por seo officio

do 22 de desembro ultimo de ter pro-
cedido no dia 0 do dito mez a revi-
são (lo jury desse termo, e énçarre-
gado ao juiz municipal respectivo o
do termo cjy batalha.

—idcm—Ap vigário da freguesia
da Batalha.

Recebendo com o seo officio de 3
do corrente o mappa. dos baptisaclos,
casa.menlüS e óbitos havidos nessa
freguesia no ultimo Iriiíieslre do an-
tio próximo lindo.

—Idem—A Francisco Antônio de
Souza Xirrile 1." supplente do juiz
municipal do termo de Peracnraca.

Ficando sciente pelo seo offteio de
do corrente de lor naq .ella data

deixado o exercicio do cargo dc l."
siipplente do juizo municipal desso
termo ém conssquencia de haver si-
do pronunciado em crime do respon-
sabolidade, pelo respectivo juiz tlè
direito.

=dVtaria.—Concedendo ao pro-
fessor publico de l.asleltras da villa
de Campu-maior, José Vicente do

Nascimento trez mezes de licença,
com seos Vencimentos para tratar de-
sua saude.

Fxpedirão-se as precisas commu-
uiiji.i> .

- íiléni :-Exonerando o cidadão
Miguel Arclianjd Pereira Lemos do
cargo de delegado de policia t)o lor-
mo de Pamaguá. e nomeando para
subsiiliiil-o ;m capitão Thimi^toclos:
Napoleão de Moraes.

I .xpedirão-sc as communicações
precisas.

—--ldem=-Coiv.edeni"lt) dé con for-
midádc com o iiri. 28 | 2.°'da reso-
liição n. 055 de 4 ile desembro do
.uno próximo passado, ao bacharel
Jesuino José de Freitas lente da lin-»
gua nacional do lycéo desla capilal,
ü mezes de licença com metade de
seos ordenados para tratar de suos
interesses.

Expedirão-s as precisas commu-.
uicações

—Ollicio—Ao commandante -su-
perior interino da guarda nacional
de Oeiras.

Para que possão ser fornecidos os.
objectos que reqnesilaem seo ollicio
de 15 de desembro do anno próximo
passado, pare o expediente da socre-
taria do suo commando superior, cçn-
vem qne faça o mesmo pedida cm
forma de orçamento, mencionando
a.Quantia ou. o preço dos-iferidos
Õbjeclo s,""" co níêrij^ôTrnreSTj\i h ria'
de fasenda, cm sua informação de 14*
do corrente.

--.Idem—Ao inspector da thesou-
raria de faáenda.

Em resppita ao seo officio dó ho-
je, declaro-lhe que approva a nomea-
ção (pie acaba dt; faser do capitão
Marcolino José Bizerra,para creador
da fasenda nascional Gamclheira" do
dcparlamealo do Piauhy, no 'quin-
quenie.de 1870 a 187ü, que com. ^
ça em julho do corrente anno.

—Idcm—Ao juiz de direito stíbs*
titulo da coinarcít d-esta capital.

. Polo seo plfiçiò de 14 do corren-
te, íic.o inloirailo de haver concluido
os trabalhos da junta revisora. dos
jurados deste termo cque lem de ser-
vir no corrente anno, sendo qualili-
cados na urna geral 234, eda des
Suppièrvles 108.

—Idem—Ao de Oeiras.
Accusando o recebimento de seo

ollicio de 3 do corrente, e que fica in-
teirado dos motivos porq.ue deixou
de abrir correição nesse termo, no
decurso do anno próximo,passado.—Idem—Ao mesmo.

Communicando que fica sciente
pelo seo officio de 27 de desembro
próximo findo de haver- no dia 22
do mesmo mez. procedido a revisão
das listas geral e parcial" dos cida-
dãos desse termo aptos para jurados,
e <pie forão contemplados na primei,
ra 137 e ua segunda 30,

—Idem—Ao mesmo. .
Accusando o recebimento de seo

oflieio de3 do corrente e de 3 mappas
relativos do juiz de direito, juiz mu-
nicipal, e promotor publico dessa co*
marca, concernente ao semestre fm-
do.

--Idem—Aos membros da junta
de revisão de votantes da freguezia
de N. S. dás Dores, .'.'""

Ficando sciente .de ler. a jun. a re-
visorade volantes dessa íieanezlaen.

itãl
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ceíado o.s seos trabalhos na forma da
lci,cor)|*rnte communicou em seu of-
íiUOÉT hontem.¦*» -contido á junta da

... S. do Amparo,
rti—À João Raimundo dc

SriUza Guimarães, 3,a supplente do
juiz municipal do termo de Jerome
nha.

Accusando o recebimento de seo
üfiicio de 28 de desembro do anno
próximo passado o fica seiente de lia-
ver n'aquella data entrado cm exer-
cicio do cargo de juiz municipal ede
orphãos desso termo, na qualidade de
seo 3.° supplente.

—Idem—Ao capitão Thimislueles
Napoleão de Moraes.

Tendo sob proposta do Dr. chefe
de policia lhe uomeado para delega-
du do polir.i.i do termo Ue Tarnagtiá
determino-lhe que dc accordo com o
referido Dr. chefe do policia c com o
recrulador, tenente coronel Miguel
Henriques de Paiva, siga para aquel -
lc termo, com uma força que será
posta sob seo commando, aqua! em-
pregará na captura de recrutas para
o exercito e diversos criminosos im-
portantes que vivem bomisiados nos
limites d'aquella parte da provincia,
comas do Maranhão, Goyas e Bahia.

Dia 18.
=Portarfa=Nomeando o cida-

dão Joaquim Gonçalves Berillo para
o lugar de contra mestre da banda
de musica do estabelecimento dos
educandos artífices desla capital.

Fizeram-se as precisas communi-
. cações.

—Officio—Ao inspector da the-
souraria de fasenda.

Mandando que providencie para
que seja recolhida aos cofres da lhe-
souraria quanto antes a quantia de
1:272^920 reis produeto liquido da
farinha que a commissão de soecor-
ros publicos da villa de S. Gonçalo
vendeo em vista de ordem do seo
antecessor. »— Communicou-siía respeciivaiio»-
missão:.

—ídem—Ao inspector da admi-
líistração de fasenda provincial.

Declarando o periódico «Piaühy»
n.° 117, de hontem, que a diminui-
çio resultante á futura receita da
provincia pela lei provincial n.° 059
cie 14 de desembro do anno passado

do Ferreira Chaves, cumpro quo se
lho pague o ordenado á quo lem di*
reito pelo emprego em que foi pro-
vido, que é o de official tia secreta-
lia da presidência; lugar quo ficarfl
exercendo ató quo a asseiublóa legis-
lativa provincial cm sua próxima reu-
nião, apreciando ns motivos que to-
ve o vice presidente para nomeal-o,
resolva c<mlirmal-o no seo emprego
de official da secretaria, revogando
para este effeito a lei provincial u."
019 de 17 de agoslo de 18C8.

—Idem-—Ao gerente da compa-
nhia do. navegação a vapor no rio
Pari ahiba.

Mandando dar passagens de esla-
do a proa no vapor «Paranaguá,»
do porlo desta cidade pira 0 dtí S.
Gonçalo. a Manoel José Pereira c João
Francisco das Chagas.

—Idem— A câmara municipal
desla cidade.

Ficando scienle pelo seo officio da-
tado de hontem de haver a mesma
câmara ii'aquei!e dia dada começo
aos trabalhos da sua primeira sessão
ordinária do corrente anno, não o
lendo feito no dia marcado por lei
por falta de numero legal.

—Idem—Ao capitão Clemente de
Souza Fortes, presidente interino da
câmara municipal da villa da União.

Tendo presente o officio que deri-
gio em data de 14 do corrente, na

nos dirigir uma fiwsa ou faser uma
graça a qualquer do .seos membros.

Neste ullimo caso está a nomuaçflo
do Si: Dr. Colin.

EXTERIOR

noel da Cunha Machado, Serafim de
Souza Santos, Manoel Clemeulinoda
Silva 0()>la o João .Martins Vianna.

DeprchiMidendo da represciilaçfu»
que dôngitãoàesta presidência om
data du 10 do corrente, quu menos
regular havia sido o procedimento do
presidente interino da câmara muni-
ripai des-a villa, Clemente de Souza
Fortes, que, por sua voz Ian Inau of-
ficiOU sobre as orcorreiirias que abi
so (leram.passa a rccommendar aquel-
le fuoecinuario a religiosa observan-
ciada lei do lfcde outubro de 1828,1 ii«j/..--A imperatriz põe do Lado a poli-
e tem a declarar lhe que não menos | tica.—O camello branco o o macaco.-—
irregular fui u modo, porque se por- j O Sr. de Losseps o a sua esposa nas

€?oi*!'c?i>ouaèiiic3a.
PALESTRA PARISIENSE.

Pauis 23 de desbmimo de 1809.
IIIm. Sr. redaipr.

Summário:—O regresso da impera-

tarão, cpnvinilo quo usem de toda a
prudenci;
trabalhi

i o moderação
i das sessões

uurante os
como exigem

os inteires da localidade e o ser-
viço publico.~OPÍ\[illY.J

jualidade dc presidente interino e
bem assim duas representações, uma
assiguada por Sabino da Silva Bahia
e a outra pelos vereadores Manoel
da Cunha Machado, Serafim de Sou-
za Fortes, Manoel Cleinenlino da Sil-
va Cosia e João M. Vianna, aquella
datad adeOe esla de 10 do corrente.

Naquelle seo officio expõe que a
câmara dessa villa nao pode funecio
nar no dia aprasado pela lei, por não
lerem comparecido vereadores, o que
o demoveo a convocar quatro sup-
plentes para o segui nlc dia útil, e
com effeilo funecionou a câmara, to-
mando .parlo nos-scos¦ trabalhos dous
supplent.es Zacarias Jose Ferreira e

Tiir.itEsiNA, iil do Fr.vEiuaiio or. 1870.

A trmisgrõssão de uma lei, qualquer
quo ella seja, e quaes quer que sejão os
seos effeitos, produz sempre grande in-
dignação na sociedade, que não pode
deixar de revoltar-se vendo despresados
e desrespeilidos os meios qne tem con-
siderado indispensáveis para sua ordem
e prosperidade.

Ha leis, cuja violarão, com quanto
nâo produza males e prejuízos reaes,
nem por isso deixa de ser menos incon-
venienle nos seos effeitos moraes; pois
no respeito e observância d..s leis e ins-
lituiçõesde um povo é quo se baseia a
sua moralidade.
Compenetrados desta verdade não pode-
mos deixar de registrar m.ii.s um acto
do Exm: Sr. Dr. Luiz Antonio Vieira
da Silva manifestamente contrario á lei.

Tendo o Sr. Dr Jesuino Jose do Frei-
tas, lente da cadeira de língua nacional
do lyceo desta capital, entrado no goso
da licença que pedio e lhe foi concedida
para tratar de negocio de seus interesses,
isto é, para ser nomeado promotor pu-

Tuileries.— A morte da duqueza.—A
iitegi ia dos salões o o novo jogo do anno.
—A desgraça do senador do X...—Uma
correspondência,—Um jornal de modas
torna-se con cio.—Um duello na hori-
sento,—Liõ\s e raposas de Emilio An-
gier.—1'You-frou no gymnasio.—Mllò.
Duhois e o bracelele de Napoleão 1II.
—Uan princeza russa nos indianos;—
O nevoeiro de 1800 uo theatro do Odeon
—Um tumulto no circo Napoleão por
causa di musica de Wagner.—ü conci-
lio om l\ una; questões que alli se hão
de tratar.—Uni fado de Pio IX —On-
versa de Pio IX couimousenhurde Bon-
nechose.

O novo jogoquo fará esloanno a »lo*
gria dos salões ft o jogo das perguntas
indiscretas. Estas perguntas são impres-
sas ii'uin álbum e defronto de cada per-
giiula, deixou-se um lugar em branco,
destinados a receber as respostas.

Graças a este bonito livro, que acha-
se em rima das mesas das cocotles, não
so falia mais das situações dillicios.

Diz-so tpio estes albinos são lão agra-
daveis a ler cUftio úteis para animar os
tímidos, facilitar as euníiásões, poupar as
rupturas.

Quer V. S. ler uma amostra d'este
pequeno jogo ?

Eis uma pagina do álbum do Sr. X.„
uma d is primeiras elegantes;

=s.\ sua virtude favorita? O vicio.
—A sua qualidade favorita no bo-

Ter favoritas que tenhão (pia-mem ?
lidados.

—A
lher ?

sua qualidade favor/Ia na mu-
Di' não ter nenhuma saliente.

fazer.
-A sua uecupação favorita ? Nada

-Qual ó o seo gênio ? Não tenho.
licidade Uma

Uma

A imperatriz está de volta do Egypto,
ella voltou queimada pelo sol o trouxe
uma carregarão dc caixas contendo uma
collecção de artigos do Oriente para pre-
sen tear. Alem dos presentes ella trou-
xe um lindo camello branco, que foi ins-
tiijlndo em Goinpiegnò, e um magnífico
macaco, presente dado pelo vice-rei do
Egyoto á soberana, mas parece quo este
novo hospede das Tuileries muito sc
aborrece e que sente a falta de seu Egy-
pio.

A imperatriz informou a todos que ei-
Ia não queria se oecupar de politica c
qne preencherá essa occupaçao com mag-
nificoS bailes que se darão n.is Tuileries.
Ella convidou as suas amigas a obrar da
mesma mineira com o íim de fazer an-
dar os negócios. Os negociantes estão
contentes da iniciativa da imperatriz. O

ora em alguns

importa na enorme quantia de cinco-1 Ba,"bosa ^f^ # ali.sc ach,a va

enta contos; cumpre que á respeito ?°T ^P^auor, suspendeo ostra-

Manoel Clementino da Silva Costa, Or. Augusto Colin da Silva Rios
sendo porem perturbada a sessão pe-
los veriadores Manoel da Cunha Ma-
chado, João Martins Vianna e pelo
supplente Manoel Clementino da Sil-
va Cosia, e sendo insultado extraor-
dinariamente pelo major Francisco

blico adjioc da comarca de S. Gonçalo,4.Sr-.-do-Lessops, o feliz director do isth-
como ja noticiamos, S. Exc. nomeou pa
ra subslituil-o na referida cadeira ao Sr

ipre que a resp
preste com urgência á esta presiden-
cia seo esclarecido parecer, fundão-
do-se nos dados que devem existir
ndssa repartição.

—Idem—Ao mesmo.
Cumpre que, com urgência; pres-

te esclarecimentos sobre as sommas
despendidas com uma capelfinha que
se eslá construindo na villa de Sam
Gonçalo, e o que consta dessa repar
tição quanto á indemnisação da quan-
tia de trez contos do reis concedida
a um tal Raimundo Antonio, á pre-
texto dessa edificação, com declara-
ção da lei que aulorisa semelhante
despesa, conforme denuncia o perio-
dico «Piaühy». n. 117 deslribuido
com data hontem.

—Idem—Ao mesmo.
Havendo requeridoo official-maior

dessa administração, Raimundo Can-
dido Ferreira Chaves, reparação do
acto pelo qual foi removido pelo 1.°
vice-presidente para a secretaria do
governo resolveo por despacho de 13
do correnle indeferir nesta parte a
sua petição. Entretanto não poden-
do ser aquelle empregado prejudica-
do pela remoção, nem em calhego-
ria,, nem ef» seo ordenado, enlendeo
considerai-o como adido, conservam
do tanto a catbegoria do lugar em
que estava, como os respectivos ven-
cimentos*

Pelo que respeita ao official des-
ta secretaria, Gabriel Luiz Ferreira,
removido para servir nessa reparti-*Ção o lugar de official-maior no im

Sem contestarmos ao Sr. Dr. Colin
as qualidades e hbilitações precisas,
q' alias lhe reconhecemos, para exercer o

mo de Suez esla em Paris com a sua
nova esposa. O Sr. de Lesseps está
com os seus 55 annos de idade apesar
ríisso casou-se sobre as margens do Ni-
locom uma mui linda e mui rica pessoa,
qne tem apenas 20 primaveras. Ape-

cargo para que foi nomeado, não pode-! nas chegados ambos em Paris forão re-
mos com tudo deixar de censurar o ac- ! HM.s pelo imperador c pebi imperatriz.

balhos desse dia e porque se repro-
dusissem na sessão seguinte as mes-
mas scenas, deliberara adiar a cama-
ra para o dia 17 do corrente.

Queixa-se Sabino da Silva Bahia
de que sendo convocado para ser-
vir na câmara, não lhe rJefirira jura-
monto, e aquelles vereadores trou-
xerão ao conhecimento desta presi-
dencia que se portara arbitrariamente
não admiltindoa discussão suas pro-
postas enão consentindo se quer que
elles constassem da respectiva acta.

üe todo oceorrido conlue que sc
portara caprichosa c arbitrariamente,
dando assim logar a vivas reclama-
ções o que cm vez de usar dos recue-
so que lhe facullão não só o regimen-
lo das câmaras, como outras leis, so
deixara impunemente insultar por
uni dos Cxpccladores, o que prova
falta de energia paia cumprir os de-
veres de seo cargo, ou ignorância da
legislação do paiz, sendo culposa pro-
vocação por sua parte a irritação que
se manifestou da parle dessa câmara.

Por tanto,:recommendo-lhe que na
direcção dos trabalhos dessa corpo-
ração proceda com prudência, e para
faser manter a sua autoridade, quer
em relação aos membros da mesma
câmara, quer dos expectadores, use
dos recursos que lhe facultão as leis,
cumprindo que durante as boras do
sessão faça observar religiosamente
as disposições da lei de 1.° de oulu-
bro de 1828.

—liem—Aos vereadores da ca-

to do Exm. Sr. Dr. Luiz Antônio, por
ser contrario ao (pie dispõe a lei da ins-
trucção publica n 055 do 4 de de-
sombro do anno passado. Esta lei diz
no seu art. 55: « 0.-. lentes do lyceo ' lal,
serão subsiitutos uns dos outros ven-
cendo tantas gratificações quintas forem
as cadeiras que substituírem » e no
art. 50 acerescenta: « Sò na falta de
todos ou de tantos, cujas cadeiras não
possão ser accumuladas poderá o presi-
dente da provincia nomear pessoa estra
nha ao estabelecimento, sob proposta do
director geral, e, neste caso, terá o no-
meado a gratificação de seis centos mil
reis. » I

S. Exc nomeando ao Sr. Dr. Colin,
pessoa estranha ao lyceo, violou as cita-
das disposições da lei, visto como nem
houve falta de iodos os lentes nem im-
possibilidade de ser o Sr. Dr. Dr. Jesui-

Di/.-sè que para as festas, o Sr. de Les
sepsserá nomeado senador, justa récpm-
pensa dos seus brilhantes trabalhos.

Achei nos jornaes inglezes longos re-
itor.ios da ceremonia fúnebre que teve

lugar em Troikonham e das sympathias
que encontrou do outro lado do Mancha
a familia (1'Orltíans pela oceasião da mor-
te da duqueza, a anedocta seguinte pode
achar o seu lugar.

A duqueza de Aumale nãodeo o seo
nome a nenhum enfeite, a nenhuma jóia
a nenhum tecido, a nenhuma côr: mas
a um banco rústico muito conhecido ho-
je nos jardins e nos pares ii glezes e que
chama-se o banco da duqueza.

A sua alleza real tinha o pio costu-
me de visitar, era companhia da sua ca-
marista, Míle de Clinchamps, os pobres
dos arre.baldes de Oiienns-honsc. Um
dia apesar de estar fraca e doente, ella

no Freitas) substituído pia- outro lente, ' quer ir em pessoa speeorrer um dos
únicas hypolhesos cm qm, seguudo o | seus pobres favoritos, um francez, um
art, 50 seria legal a nomeação do Sr. antigo soldado da África. Mas de vol-
Dr. Colin. I Ia dessa pia exeurção, as forças a aban-

Este acto do S. E^c. trouxe como
conseqüências não só a offensa de, um Mue
direito concedido pela lei aos lentes do !
lyceo, como tambem o augmento de
quatro centos mil reis annuaes nas des-
pesas da provincia, cujos cofres ja se
achão summamenle exhaustosippr quan-
to, se, observado o artigo 55 da cilada
lei, fosse o Sr. Da. Jesuino substituído
por algum outro lente, teria este apenas
a gratificação de duzentos mil reis, ao
passo que o Sr. Dr Colin vencerá a do
seis centos mil-reis segundo o att. 5C.

Concluindo estas pequenas conside-
rações, que julgamos sufíicientes para
tornar patente a illegalidado do acto do
Sr. Dr. Luiz Anionio, não podemos dei-
xar de notar que todas as vezes que

on.ao e calie desmaiada nos braços de
u" Clinchamps. Adevinha-sea situa-

ção embaraçada da pobre camarista que
achava-se no meio do campo e quasi de
noite,

A duqueza cfAumale foi deitada na
beira do caminho onde recuperou os sen-
tidos sò depois de um quarto de hora.

No dia seguinte, no mesmo lugar
elevava-se om banco rústico que, os ha-
bitantes do lugar chamarão o banco da
duqueza, a sua alteza tendo tomado o
costume de alli d-scançar durante as
suas caridosas peregrinações no campo !

Em quanto a familia de Orleans está
ein choros, em Paris as portas dos sa-
lões começão-se a .abrir. Os criados
limnão e tirão a poeira que seis mezes

£t$iw»l« ^o &\\% &%aad« Gvidi-1 ujara municipal da villa da união Ma-" interesses do partido liberal, ou pelo me

Exc. transgride on viola alei tem tinhão juntadosobre os trastes.
sempre por íim attender e favorecer os I D' todos os lados só se falia em bai-

lcí

—A sua idéa da
infelicidade atrasada.

—A sua idéa da infelicidade ?
felicidade prolongada.—Que flor prefere ? A flor de chá.

—O que faz a meia noite ? Mc le-
van to.

—O que faz ao meio dia ? Me deito.
—Se não fosso o que ò, o quo deso-

jaria ser ? Marfpri e Cambronne.
—A sua comida e a sua bebida fa-

vorila ? Depende das circumstancias.
—Quem odeia ? Aquelles que di*

zem que me ainão.
—Os seos nomes favoritos ? 0.-: de

i\llle que os teve todos.
—A (pie culpa dá maior indulgência ?

Afcpiella que partilho.
A sua divisa ? Credo.
Ü hotel do rei de Ruma será este an-

no o rendez-vous da alta aristocracia.
O reie rainha da Espanha alli deo mag-
niíicas festas, Devia dar-se duraute es-
te mez trez festas, mas a morte da du-
queza de Aumale os tran:-ferio.

Occupa-se muito por
salõs d'uin facto acontecido a um sena?»
dor casado ha dous annos.

Pareece que a Sr." de X... quando
casou-se com o senador de XI.. não o
amava demasiadamente. Quando soltei*
ra, diz-se que entrelinha unia corras-
pendência com o poqueno visconde dd-?
Z... As relações não interrompeião-se

casamento, pelo couirario forão mais.
seguidas,

Mas ha sempre um momento em que
se ê alraiçoado.

O Sr. de X... descobre a correspon*-
dencia; o que fazer, o visconde procura
todos os meios para continuar a corres?
ponder com o objecto amado. Os aman-
tes .-ão lão ingenliòsqs, qne finalmente o
visconde descobre um meio. Foi uni
jornal de modas quo devia ser o porta-
dor e a pagina de annuucío serviria da
correio.

Eis o qne foi convencionado. O ga*.
lante marcaria na dita pagina um certo
numero de caracteres os quaes Iranscri-
ptos na sua ordem de successão sobre «
papel transmittirião a bella, sem riscos
nem perigos a expressão dos seus voto», ¦
dos seus desejos, das suas esperanças*
dos sejs desesperos, em summa toda a
litania dos amantes.

Este pequeno correio funecionou du-
rante algumas semanas com a regulari.-
dade da empresa Vendai, idas se ha
um Deos para os amantes, deve-se crer
que ha lambem um para os marido».
O Sr. de X,.. soube da historia e, sab-
bado passado, ao mesmo tempo que a

sua senhora retirava-se para o seu quar-'. to para consultar o seu oráculo alohabe-
| tico, elle entrou dc repente, apoderou-

se do jornal cnlromittido e, transcreven-
do uma por uma todas as letras indica-
das, poz aos seus pès a phrase seguinte:

« Em íim elle parlio esla noite no
Vandeville. »

O theatro francez acaba de dar uma
nova comedia de Emilio Augier. Asa-
Ia do theatro aluga-se de oito efias de an-
lemão e os lugares angmentarão de pre-
ço. As cadeiras veulerão-se até 300
francos, os camarotes de 1200 a 1500
francos! Todos forão enganados, a peça
só leve um exito de estima. O Sr, E.
Augier seguio esta vez um máó cami-
nho com os seos liõos e as suas raposas*
O autor tinha posto em scena os jesui-
tas; elle mostrou esses senhores no t**

f
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balhnda OFCuridSo contra a sociedade &.
A f. h/. ioterpolro dV.sta peça, a Mlle

Duhõiá acaba do receber um bracelcto,
presenlo tio imperador, agradecomlo-lho
o píasor (|U0 causou no suti desempenho
nesta peça.

Frou-friiu não deixa de fazer victimas
nas grandes 60i.hor.tis, o desejo de appa-
recer em scena visto que fnlla-so da pro-
xima presença nos italianos dc uma
princeza russa.

Esla jovon princesa, bem casada, mãi
do lindas crianças nSo pode ella so con-
tentar da sua agradável roílesa domesli-
ca dos snccessos uo mundo ? Que fo-
lia, que capricho ?

Arriscar sobro o tablado um tão gran-
de nome, quasi imperial; expor-se a to-
das as emoções, a todos os desagrados
da viria de artista; descer (Puma cadeira
com armas para um tablado, deixar os
seus iguaes em graça o em nobresa: es-
-qnecer as festas aristocráticas para mos-
írar-seao publico vestida com vestido do
jScssus dasactrizes, eslo vestido resplan-
doscente e funesto que só so deixa com
w moric.

O que quer-se ? Esta joven senhora
tem talvez razão.

Ella acha-se no movimento.
Faz-se tantos elogios as rainhas do

theatro que as rainhas do mundo os cobi-
ção. As flores atiradas cm profusão so-
bre os scus passos tem cheiros que cm-
tebedão.

E^ses applausos, essas exaltações, es-
siís cntliusiasmos, esse brilho da scena,
attrahem as vaidades femininas com o
espelho do caçador. O nosso lempo eco-
nomico e prosaico só tem prodigalida-
des para as cantoras c poesias para ellas.

Tendes uma garganta c tereis dito tu-
do. Sahirá d'cssa garganta, mais real-
mento do que nas fábulas do Perrault,
pérolas, diamantes, titulos, coroas, todos
os esplendores da terra. Os poelas can-
tarão os soberanos, beijarão os vestidos,
a gloria porá o seu lábio sobro essas
Tontos iriumphantes.

Uma princesa só é uma princesa.
Quando uma cantora sabe do uma ca-
sa do porteiro, o que acontece muitas
vezes, se ella tem exito, iodos os cnthu-
siastas da musica estarão promplos a

,'íazera pergunta de Yictor Hugo:
Senhora, perdão

Não sereis vós deosa ?
Posto que falíamos de theatros, sai

ba-se que haoilo que tivemos a visita de
tim terrível nevoeiro, o qual depois de
lor passado por Londres veio a Paris.
Este nevoeiro penetrou por toda a par-
te o principalmente- na sala do theatro
rio Odeon, de tal maneira que na ocea-
sião de subir o panno era impossível
ver o que se passava em scena e de
mais só havia uns vinte espectadores.

O director arranjou-se com os ospec-
tadores offerecendo-lhes para evitar do
representar, de levar de carro os vinte
espectadores da comedia franceza ou a
hospitalidade seria solicitada em seu fa-
vor.

Dous omnibus forão então alugados
e o transporte operou-se do Luxembur-
go á rua de Richelieu.

Este fado é louvável e mesmo deo a
idéa a cerlos theatros de ter d'essa ma-
neira um tratado de seguros muluos pa-
ra neutralisar os seus desertos.

Yê V.S. circular cm Paris carros con-
dusindo, mediante uma diminuição de
preço proporcional aos thealros os me-
nos freqüentados, o demasiado das salas
afamadas !

A innovação teria talvez bom exito.
Se a multidão não encheo o theatro do

Odeon, polo contrario ella vai aos gran-
des concertos do circo Napoleão, que se
dão todos os Domingos de 1 hora ás 4
da tarde'. Mas parece que em musica
como em liberdade, os prussianos que-
i-em provar o seu máo humor» O Sr.
Pasdeloup, director desses concertos, ti-
ilha julgado dever cemeçar fazendo ou-
vir o pedaço dos mestres cantores de
Waguer. Este pedaço foi acompanhado
de bastas, de vaias, em svmma um ba-
rulho geral cobrio a musica.

Apesar cPisso, o Sr. Pasde.oup con-
tÍDUOU a executar o pedaço que tinha
eomeçado do qual não se ouvia um
só som , tão , grande era o baru-
lho. Na sala havia partidários da mu-
sica Waguerista de sorte que estes ul-
limos ameaçarão os perturbadores. Fe-
lizmente que os bancos estavão prega-
dos, Senão terião feito o seo officio. A
S&usicia tecido paradt, a calma restubele-

coo-se pouco.a pouco mas ha muilo tem-
po que nao su via semelhante tumulto:
decididamente as reuniões publicas apro-
veilnrHo.

ÍSo dia R do ilesemhio como tinha si-
do promellido, o torlo St. Auge fazia
ouvir a sua artilharia em quanto que to-
dos os sinos das igrejas de Uoma ropi-
cavüo. Todo esto burulho era feito pa-
ra annunciar ao universo a icunião do
concilio; 725 bispos o arcebispos esta-
vão reunidos sem contar os padres que
tinhão vindo do todos os lados. O pa-
pa abrio em pessoa o concilio. . Do lar-
do a cidade estava illumiuada e a poli-
cia Romana foz com quo cada casa ti-
vosso a sua lanterna.

Eis alguns dos principaes assumptos
quo devem tratar perante o concilio as
personagens seguintes:

O arcebispo do Paris, do celibato dos
padres;

O bispo do Ürlean3, a infallibilidade
do papa;

Ü bispo de Marselha, a assumpção da
Virgem;

O bispo dc Tulle, magnilismo som-
nambulismo o espirito;

O bispo de Bonncchoso, do lheairo;
D bispo de Versai lies, sorlo do clero

secundário;
O bispo do privar do duello;
O arcebispo de Reinas, dos immor-

laes princípios de 89:
Passo alguns e provavelmente os melho-
res. Os chefes de ordem reservão-so as
questões dogmáticas.

Durante o concilio a guarnição de Ro-
ma se ha de compor de 10 batalhões
dc infantaria, sendo 4 de zouavos, 3 de
ballerias de artilharia, 4 csquadiòes de
cavallaria, 1200 gendarmes e 300 es-
birros.

Poi o papa em pessoa que assislio aos
preparatórios da sala do concilio. No
lodo da sala elle mandou pintar um
magnífico assumpto, a promulgaçãa do
dogma da immaculada Conceição e um
dos pintores em quanto trabalhava fez
allusão a um dos seus camaradas á fa-
mosa formula que pretendo que um pa-
pa não pode reinar mais de 25 annos.

O papa só tem ainda um anno a rei-
nar, dizia elle. Oh lá senhor artista,
lhe exclamou uma voz, que sabia dâsa-
Ia, è possivel, mas em todo caso não ò
um dogma do fé.

Era o santo padre que fazia o seu Ju-
lio II e achava-se n'es«sa oceasião debai-
xo do andaime e vinha visitar os traba-
lhos dos seus Raphael.

Os prelados fr.tncc/.es com idéas galli-
cianas não são bem vistos em R una.
Eis o cardeal de Bonneóhose que teve
de se queixar das disposições'pouco bc-
nevolas de sua santidade.

Ao chegar o cardeal fez uma visita ao
papa, que foliou -lhe logo di França, das
ideas que alli reinavão actualmente e do
que se pensava do concilio, &, &, O
cardeal, bastante embaraçado, sò faltava
de generalidades e nada respondia de
precoce.—Em íim, e a nossa infallibilidade,
lhe disse o santo padre, o que so diz dei-
Ia em França?

O prelado foi obrigado de responder:
Pois julga-se que não será erigida em

dogma.
Nisso o papa ficou furioso. Accusou-

lhe até a Eminência de ter sido sempre
da opposição e lembrou-lhe a sua con-
duda pela oceasião da proclamação do
dogma da Immacuhida Conceição, a qual
monsenhor de Bonnechose mostrou-se
contrario.

—Mas, graças a Deos, acerescentou
sua santidade, nós quizemos qne a Im-
maculada Conceição fosse um dogma, o
que se fez. Lucremos agora que o dog-
ma da nossa infallibilidade seja proclama-
do e o será !

O cardeal nada poude responder e rc-
tirou-se compassivamente.

Para o Exsn Sa*. muãsaãstro «Ia jus-
tica \av.

Theresina, 17 de Fevereiro de 1870.
-Não penseis, diz Cícero, quo

os scelcrados são agitados pelas
tochas ardentes das fúrias: «is
fúrias que os perseguem sfio a
sus própria consciência, os seos
próprios crimes, os seos pro-
prios terrores.

Fizemos inserir no numero 119
deste jornal, em 31 do mez próximo
findo, um communieado sobre o pro-
cesso do Sr. coronel José de Araújo,

inectado por denuncia dn promotor
publico, pela morte de seo escravo
Viclorino.no (jual es pendemos nossa
opinião, firmada cm princípios edis-
posições de direito, que nâo devião
scr desconhecidas an juiz da culpa.

Despidos do ódio procuramos do-
monstrar o nenhum fundamento ju-
ridico do despacho daquelle juiz e a
falta intlisculpavel tle ficai* paralisa-
do, com Iiivolos pretextos, aquelle
processo, sem se ler procedido as iu-
vesligaeões indispensáveis para os-
clarecinienlo da verdade, que era o
ò de interesse publico.

Elevada a questão á altura do
nosso pensamento, o discutida em
um terreno legal e legilimo, linha-
mos somente por fim convencer ou
ser convencidos na discussão, que se
abrisse; e, nesse intuito, esperava-
mos, com a penna ainda na mão,
<pie a Imprensa sabisse combatendo
nossa opinião, esclarecendo o publi-
co anciòso, com razões de direito,
encadeadas pelas regras da lógica,
para este firmar lambem seo juizo
a respei lo daquelle processo, que
ainda boje jaz envolto no po d > car-
lorio, com sacrifício da causa publi-
ca.

Embalados por essa esperança fa-
gueira fomos surprendidos eom a
publicação do Sr. Coronel .losò tio
Araújo, na Imprensa n. 2 50 de 11
do corrente, saturada tle acerbas e
pungentes injurias assacadas aos Srs.
Dr. Simplicio dc Souza Mendes e
seu velho e honrado pai, (pie não li-
verão parle em nossa lembrança e
nem do leve forão a causa de seo
despeito

Aquella publicação é* o espelho
em que deixou transparecer sua al-
ma tempestuosa e iracunda, amea-
çando devorar a todos como um vül-
cão, com suas lavas càndcnles; sem
feliz exilo da questão principal, que
permanece no statu (pio.

Faça, Sr. José de Araújo, calar
aquelle excesso de cólera, e encerre
se por um momento no recesso iu-
terno de sua alma, lugar em que a
verdade refulge e nos apparece com
todo esplendor, lá verá a falsidade
da imputa ção que S. S. injustameri-
te atirou a face daquelles nossos dis-
lindos c estimados amigos, com o
fim somente de molestai os. •

Impulações ba, Sr. coronel que
cabem sem a menor impugháção,
por que a opinião publica as repellc
ou não as aceita por inverosimeis:
as que S. S. ir roga aos nossos ami-
gos participão desla natureza e não
servem para justificar as irregulári-
dades c erros do juiz de seu pror-es-
so, e nem para combater nossa argu-
menlação.

A cólera npoderando-sede seo os-
pirito despedio a rasão calma de qué
tanto necessitava para discutir a
questão, que agitamos, nesse terreno
legal e inoííensivo, no qual devia S.
S. responder ou mandar por si nl-
guem nos convencer, de que labora-
mos em erro, sem todavia vomitar
impropérios conlra quem não teve
parle cm nossa deliberação.

Revista se de prudência e volto a
discutir com nosco, que desejamos
ver elucidada a questão o debeliado
o nosso engano; lernbrando-se, norem
que, a bellesa do 'irmamcnlo não «se
retrata em agua turva e nem o espi-
rito agitado alcança grandes verda-
des.

Atacadas as bases era que se fir-
mou o juiz da culpa para sepultar
no cartório seo processo, demonstra
do com claresa que este não podia
continuar em perpetuo silencioe que
a justiça publica devia, proceder sua
exhumação.om nada aproveitou a sim-
pies íranscripção (['aquelle despacho,
sem mais uma rasão, sem mais uma
consideração, q'viesse pesar no animo
do publico, que não pode deixar de
interessar-se. pela fiel execução das
leis, que são a garantia de Iodes os

cidadãos, soja qual for sua condieção.
Ií' preciso firmar a crença no ani

modo povo—que a lei ó igual para
Iodos—quer proteja (pior castigue; e
ninguém gozo do provilógio quo min
for inliiuamentoligadu aos cargos pur
utilidade publica.

Os vinte quatro longos annos do
condoscondoncias das autoridades,
implorados por S. S. não são provas
cabaes o inconeussas dc sua inno-
concia, assim como hão o forão do
nosso amigo coronel Costa Araújo,
que, solíroudo uma imputarão atira-
da a esmo por seos inimigo, foi por
isso summariadoe purificado no jury,
sem todavia prevalecer-se da pres-
cripção, por se julgar iunoconte e não
precisar delia; e no entrelanlo S. S.
que ja esta autuado recusa lavar se
u'aquella fonte pura c saudável, pa
ra passar o resto de seos dias (iüz e
descansado, sem ter suspensa sobre
sua cabeça a espada do Damocles.

Se os nossos amigos os Snrs. Drs.
Sousa Mondes, inimigos de S. S. li-
ze.ssem sacudir o pò de seo processo,
para proseguir nos lermos ulloriorcs
e regulares, merecerião menos os nos-
sos louvores, do que deixando-o para
quem não fosse suspeito de paroiali-
(lade; evitando assim as appárencias
de perseguição, que seria logo trasi-
da como matéria de defesa, sem fal-
larmos nos clamores o gritos borro-
rosos da gente da Imprensa, que não
perde vasa para lançar o odioso so-
bre seos adversários e desaffectos.

A defesa de S. S. nos termos cm
que foi concebida não o innoccnlou
e nem couvenceo-nos (leque «seopro-
cesso deve ser lançado nas chamnias,
com todos os docnmentos, o o facto
inteiramente riscado da memória do
publico, só porque assim decretou o
juiz infallml Dr. Villaça, a quem
quer que veneremos.

Ja em um dos números anteriores
deste jornal ex pendemos as rasões,
que julgamos ponderosas para repu-
tar aquelle despacho injuridico e de-
monstramos a impossibilidade de con-
limiar o referido processo paralysa-
do por tempo indefinido, havendo ra-
sões de ordem publica, que se oppo-
ema essa deliberação; e como ainda
prevaleção essas mesmas rasões, qué
nao forão contestadas, passaremos a
outra ordem do considerações susci-
tadas por S. S., (pie proclamou-se
iniíoceníe e foge do justificar so om
um processo regular, cujos termos e
formalidades garantem a liberdade e
plenitude, lauto da aceusação eumo
da defesa.

. A ailegaçáo, como maioria dc de-
fesa, de ter sido Raimundo Nonnalo
de Souza absolvido em um processo
lumullüario, em que o juiz funecio-
nou com 35 jurados, que foi a cau
sa de scr nullo o mesmo processo,
Kilo superior tribunal da relação, cm
gráo de appellaçao, é uma futilidade,
que não muda a riaturesa da ques-
lão o nom melhora a condiceão de S.
S., como vai ver, mesmo admeltida
a hypothese de não poder um pro-
cesso ler andamento sem a decisão
d o o u l ro, c. o m o d esej a va S. S. c qu i z
o juiz infallivel Dr. Villaça.

Tendo sido averbado de suspeito
por S. S. ou por seos advogados o
juiz presidente do jury, no julgamen-
lo do processo Nonnalo, como um
desses recursos dc quem não confia
na justiça de sua causa, alem do ou-
trás protelações, que não valem a po-
nas mencionar, para dificultar o mes-
mo julgamento, seguio o processo da
su-peiç.ão seos devidos lermos o foi
julgado, como era praxe neste foro,
pela totalidade dos jurados presentes,
que, se não nos enganamos, era de
4-2, inclusive 7, qne por impedimen-.
tos ou por suspeitos náo poclião votar
n'aqne,lia causa.

Es«se modo de julgar as suspeiçues
dos iuises do direito era uma irregti-

S.S. tinbão como legal o ia renlmon-
le passando como tal, até que subin-
do o iiMMporavtd processo Nonnalo ent

gráo do appellaçao, baixou o supe-
rior tribunal da Relação u Aecordão
annullandò lodo o processo pelaiMe-
g.iliilade (Taquoíla suspèiçào; visto

que esses julgamentos como depois
foi explicado pelos avisos de 25 do

julho de 1801 o 1L2 du fevereiro du
18Ç2, tem a mesma marcha estabul-
locida para os trabalhos do jury.

Esso Ac.cordão não profligou o
vordiet de jury, quo nbsolvoo Nonria-
lo, declarando não ler elle calumuia-
do a S. S. allribuindo-lbe a morto
do seo escravo Viclorino; decisão os-
ta que, em outros lermos, importa a
confirmação da veracidade da inipu-
tacão; por tanto, alem dos importan-
tos documentos, que estão annexos
ao processo, pesa mais sobro S. S.
essa decisão de cidadãos qualificados
c dc certo conceito social, que vo-
tarão d»! consciência, conformo o ju-
ramente prestado, de um modo so-
leiniie, em plena sessão (rquolle tri-
bunal.

Oue Nonnalo fallccco sem entrar
em novo julgamento, q' S. S.lambem
não desistiu da aceusação, e uma pu-
ra verdade: mas que importa isto
para solução da questão ? 1

Stipponba a hypolhcse dc ser S.
S. autor da morte de seo escravo,
segue-se por isso que ba de ficar im-
pune um crime e perpetuado entre
nós es.se lerrivel exemplo ?

Cremos qne não c nem o chefe dc
policia consentirá nessa immoralida-
de; e se fizer o contrario do que so
deve esperar, arrancará do fundo da
alma de seos jurisdiecionados o se-
seguinte grilo de lastima."—pobre ter-
ra em que policia o criminoso vivem
como dois amantes a mutuar ternu-
ras c alfi-ctos 1 ! 1

Conclusão.
Declarou S. S. que o escravo Vie-

lorino fora seviciado e falleccra 3.Í
dias depois do castigo, sem toda vi i
dar o motivo da morte ou moléstia,
que o levou a sepultura !

Acreditando mesmo que o-casligo
tivesse sido regular, como querJyzer
crer, aceitamos sua conlis.são que ó
a ponta da meiada, que a poljcia de-
ve desenrolar.

Quando o individuo marlyrisado
do azorrague, forçado a trabalhar
com as feridas abertas, expostas ao
ar, sem o curativo, fallece; pergun-
Ia-se—deverá o autor das sevicias
ser punido com as penas do art. 194
do código criminal, que considera,
crime do homicídio a morte verifi-
cada, não por quo o mal causado
fosse mortal, mas porque o offendido
não applicasse toda necessária,deli-
gencia para removei-o ?

Sim; respondemos nós; e- todos
comnosco responderão.—rdevo; ser
punido a vista dos «termos claros e
precisos da lei. -

Sc S- S. depois do castigo do es-
cravo não o fez trabalhar com as fu-
ridas expostas ao ar, se empregou o
curativo regular para remover o mal
causado; se a morto não foi Conse-
quencia do castigo, porem de uma
moléstia, que não se dignou declarar
om sua publicação, são factos que
devêm ser provados cm um proces-
so regular, que a policia.se encarro-
gará de esmeril bar, porquealli exis-
te a primeira denuncia, a que S, -S.
não deve recusar-se, cumprindo-lhe
com resignação provar a tranquilli-
dade de sua consciência.

Ficamos esperando que a policia
desperte de seu lelhargo, para es-
preilar-lbe os passos—e depois voU
taremos a questão;

¦ ¦'. ¦||"1 ¦¦—«——

iiiiiieiicci.es geraes.
Jeromenha Io de Janeiro de 1870.

Meus cliarosre.dactorcs.—Substituiu-
laridade admeltida e sanecionada do ao velho, despontou, no honsonie ãã
nesta capital, que os advogados de existência^ o «ono dey^"Q> cujos-dja<?
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epmeçilo a correr, romo uma esistonrui
que iinseo, com» um desejo ijiio llorcce
ir.ilm.i tispiradora. Roíiovtindu nesto
dia ifío Bpl.oiniiQ as minhas homenagens
a Vv. Ss., como clirisltio o em santa
alegria, rcgnsijnMiioOiai qun tivessem
boas ffRUis no tempo do íacrntlssimo Ná»
tal du Redemptor do inundo, symbuli-
Sado naquelli! cântico aitgelicn-— Gloria
in arvelsis ei in terra pa.v hominibus bo
stíoo wluntatis.

Celebrou-se na igreja parochial desta
VÍIIii a festl» da immarulad* CO-TCOiçiiii
com li.ih magnificência, concorreo genlo
immonsa o óscolliidi desta c da froguo
m da Manga, do maneira quo, o espa-
çpso templo, eslava repleto, reunia
do assim um auditório rqspeilavei. Í3,
na verdade, ainda sinto o coração pu]-
lular pda satisfação (pie tive do ver
q'í_ii)to foi sinceramente louvada tam
lma o carinhosa mãi. Triinsporla-me
laminou) quando contemplo a musica que
sülculuisüo essa festividade.

Tudo isto devem os parochiarios dó
Jeromeüíiá aos exforç.os de sou digno
pastor o padre Joaquim da Silva Mon-
loiro.

Recebao, pois, o Sr. vigário, e ojnh
da lesta o Sr. major Francisco Mendes
da Rocha, os meos sinceros c cordiaes
parabéns por terem bem desempenhado
os seus deveres religiosos, c faço votos
a sabenina rainha dos Anjos que cada
vez mais aforvore e illumine mais ao
digno sacerdote de seu divino Gllio para
que sempre desempenhe as obrigações
de seu ministério: com a uiicção verda-
deiramente evangélica com que lanto
cditicoti aos devotos da mesma senhora.

Mudemos de assumpto.
I)o silencio de factos, que âcarreiâò

a destnoralisação a sociedade, provem
graves conseqüências. Um correspon-
dente desta villa dando a synopse da se-
gunda sessão dó jury do anno passado,•mencionou o julgamento do réo Noiber-
to Bispo Professor aceusado pelo crime
prlevi.to no art. 201 do coligo erimi-
na .. Ainda não sabíamos que o exame
do sanidade feito na pessoa da oíT-ndi-
da o que foi presidido pelo juiz João
Raimundo Souza Guimarães, e em quo
Jbram peritos Horaeio Jusé do farias•Atahidcsc Miguel Archanjo de Aquino.
0. escrivão Abel José da Fonseca, tinha
sido roubado d>s autos com o libo.llo do
promotor interino Cláudio Alves cl;i R >-
cha, subsliluindo-se por outro exame
quelevasse o crimo ao referido art. 201.

As personagens quo figurão nesle ul-
limo deama sãu:—João Rai mundo Sou-
•za Guimarães, juiz; Thoma-. Duarte de
Aquino, escrivão; ílouorio José de V ís-
sos e Miguel Archanjo de Aquino, pe-
r.itos I

E' isto ainda frnclo da desmpralísaçâo
e corrupção 'do nefando progresso, sob
cuja esfarrapada bandeira se abrigou a
liga. Vem bem ao caso fallar-lhe sobri!
as quixotadas e geremiades com que so
,s?Jiio—-um dos collectores in iílo tempo-
ra—na Imprensa, n. 231 do 31 de de-
ziembrQ do anno passado. Esse senhor
.entendendo que em S. Gonçalo os seos
grandi-S talentos como rabiscador não
podião ser apreciados, conforme more-
cem, resolvco-se dar um salto,, oh 1 e
que salto, maior que aquelle de Sap.ho
9 caliir nesta villa som quebrar o
nariz. Se pelos fruetos se conhecem as
arvores, todos vem nesse collector in il-
la lempore um desses gênios precoces
para a difamação, que. como os fruetos
amuderccèn.do antes de tempo promet-
tefn pouca doraçífo.

O Sr- collector in illo tempore quahfi-
cou de bajulação justos louvores ao
Exm. Sr. Dr. Coelho pilas maiores pro-
vas de sua adhesão a causa nacional,
Uão reparou que para agraciar ao Sr.
Deolindo Mondes e Borges despioos tra-
jes marcíaes de um guerreiro pára en-
íeitar—se com os atavios ridículos de ar-
Jcquim, ou farçanle burlesco, Irazendoo
na sua doce illusão o nome do seu mi-
moso padre Antônio Marques dos Reis.
Que liislriã.o í Os íisongeiros fazem suas
contas com os grandes, assim como os
médicos com os doentes imaginários: es-
tes pygíío'por doenças que não tem,
áquelles por virtudes que deviãq ter,

Depois' destas reflexões sò nos resta
asse/,unir ao Sr. collector in iílo tom-

;p rè,' que a p.ro^uca.çãbíqué nos dirijo
•com o fim bem patente de obrigar-nos

:,»_ romper em excesso, a que uma justaibdigoação poderia levar nos, mh uos

farA Jamais pordor a püNivúlmlo, com que
coátumamnâ proceder sempre.

A nossa poífiçàõ o caracter nâo so cóa*
dnnSo com o panei do libelliüta,

iMudt) de plano, qun o coiubiiiadu nos
conselhos do sem gonorae-i,nilu o levara,
inoo collector in ill.i tempore, a viutu-
ria. K, qii.üido assim nito queira, con-
tiiíiie S.S. a balantar-so na ivtle da im
dolnnchij durma até ao meio dia, s.iho-
1'tíio todas as delicias—dei beato farnim-
l(j—o para livrar-se do importuno tem-
po mate-o fazendo uso do suas doses,
som nunca lhe vir ao hostunlo (|uu ó uni
insonsador desen subido. Embora pos-
sa o Sr. collector in illo toinporo defeh-
der-se com propositada observação de
Piler Piiidor, (pio tambem burros guino
lioiiions, melhor lho convçria ler u ririi-
doniia de so informar primeiramenTc
(piem ora o Sr.—an revoir do Jerome-
íiliá=i=;i.ira iilb and ir jogando a cabra
cega; Para castigo dò sua faluidadp fa-
ço-lhe comprohon loro nrlugio;—ctti pu
dor von est, orbi dominalur—

llsnffi.i.

União 4 de Fevereiro do 1870.
Srs. red.ictores.—Achando digno de

apreciação o modo abreviado o singular
de defeiidor usado [ielo Sr. major Fran-
cisco Barbosa Ferreira, como querendo
illudir o puhiico ao longe,ena jnstilica-
ção de seu digno irmão, sou forçado a
duas palavras.

Se o padre Simpliciano leve ditas
amas de leite, eu e muita geiíte ignora-
mos, o que è possivel; mas que o venda
forçada da escrava G.iliana se deo—ja o
disse e siiòlento. è pura verdade.

O Sr. Barbosa lera tanta confiança da
força electrica. (como ja love o arrojo do
declarar perante pessoas de consideração
que a todos faz 

"abaixar 
a cabeça) que

presumirá poder vendar os olhos c ta-
par os ouvidos a todos os habitantes
desta villa, e fazel-os recuar diante da
verdade dos íactos? é presumir de mais
e possuir-se do mãos pensamentos,. Que
lambeméstà em plena libereitaVa mesma
escrava é verdade incontestável.por quan-to.S. S. e outras muitas pessoas sabem
onde ol'a existo, com quem vive, e os
go.sos quo usufrue. Se S. S. enten-
de que só pola forma que concedeu a
liberdade ao seo prelo Irincp, om esta-
'¦'o do juntar u rosto aos joelhos; com
uma corcunila como a d.* camello a cx-
pousas dos lieis para inteirar a snmnia
que recoboo pela liberdade desse èscraj
ongana-se; som título, som dinheiro se
Iihüi tão escravos como G diana que não
tem quem lhe tome contas, e gosa dos
bens que deseja.

Nu decorrer da defeza de seu digno
irmão, usando de sun força electrica pre-
lendo corivencer a quem não o conheço
que elle não tam o gênio de lidar com
escravos por isso ns veníléo e do prelo-
rencia a seu cunhado Luiz Lopes Cor-
reia por menos preço, ou por commn-

¦ lidado dos escravos ou por muita ami-
sade a sou mesmo cunhado. Sabre es-
le ponto muitas perguntas viiihão a pro-
posito; porem limito-mo as seguintes;

Qual desses escravos declarou querer
servir o capitão Luiz Lopes ? Não foi
elle tambem obrigado a vender parte
delles ? Quem a bom de seu cunha-
do quiz compra-los? Todos Sr. Bar-
bosa, querem ser homens de bom, uns
som as provas, som Os fados é escusado
proclamar-se: todos sabem e conhecem
qiiãos as virtudes tpte caractorisão o na-
dre Simpliciano; sacerdote, sem carida-
de, e homem ingrato a toda prova.

Agora perniitta-me o Sr. Bubosa que,
me dirija a sua pessoa que tom força
ejoclrica para fa'.er os homens abaixar-
lho a cabeça, apesar de não serem as
minhas vistas entreter discussões com
S. S. pela imprensa.

Para pôr aqui o sollo da verdade, c
scieutiíicar ao publico quem ò o Sr.
Barbosa, digo, é aquelle que ua eleição
de 1807 Irahio. como Judas a Christo,
a seu primo legitimo, seu cunhado, com-
padre e Piiiigo do infância, son corroli-
gionario politico, o Sr. tenente-coronel
Pacifico da Silva Castcllo-branco, cidadão
probo o honrado com quem S. S. com-
binou nesta villa a respeito da mesma
eleição, mas chegando a capital ondo
dovião essas combinações produzir, seu
et-oilu, por amor da cp.íéctõria, abando-
iou sua palavra, discropou do sua bon-

ra e deixou-o só em campo: até ahi
chpgf.ii a sua força, electrica. S. S.
conürui.iu-Jo my^iaassercuo a respeito

du bicho real quo aqui o,\i*l<\ faz alln-
«•oos a ouiros liiühos, como quo eu enu
mirasse algum outro, quo a (|na!itloaçSo
ílp bicho sô ó cabível aos quo própria-
monto o s.lu: bixo ò aquelle quo foro,
ilorrauiii v ol.npa o sangue alheio» bicho
é aquellu quo alas;alhi a honra alheia,
bicho lin,i!ni"iile ò aquelle qno airaiçoa
o sou airiii.ii o nfio o que se passa de unia
política para outra por cau-ai pouilerp*
sas o locaes.

Cl emente de Soma Fortes.
»'i>«,"S1-

Jeroimiilia. 3 Im.-voioiro de 1870.
Ainda não chegou aqui o Sr.Dr. juiz

do direito, nem o novo promotor nova-
mente uone d i Dc. Josuino Freitas ! !

O l" juiz ílo Paz, major Frederico
José io Boiilim. nau so ajiro-outau aqui
no dia, ÍH do mez passa Io como era
obiijidil por lei, para a qualificação de
volantes—apenas couip.ii ocorão alguns
eleitores o stipplonles, os quaes dirigi'
rão logo um rop rosou tação a S. Fxc.
o Sr. presi.lento da provincia, eonlra
esso procedimento, contra essa indeííe-
ronca oip deli ixo criminoso do Sr. juiz
de paz [lesta freguezia.

Na aljitigi lambem não houve reunião
do junta para (pi iliücação.

Corro por aqui que o coronel Este-
vão, chefe dos liberaes, vai entrar em
caçada po homens, isto ó. recrutar;

Naturalmente S. S. só ha de encon-
trar o amarrar conservadorcSi

E' incrível tudo isto,
Au recoir.

«--í^íl__.''5^v2__^-s--J

AílaiivCio.

Em sraiiih publicamos uini sniitença de
(losprpnujici.i piolei-ida p.*lo Sr. Dr'. Dumii.-
gos Monteiro feixoto, em favor do capitão Joiiu
Suraflm da Silva.

Chamamos a attenção dos leitores.

Vislo psfes autos Â-.
•Idlgô iinprocijileiite a denuncia do folhas du-

as intentada poi- Marciano Manoel das Chagas
eonlra Jo To Serafim tia Silva em face dos autos
di exame de folhas cinco dsquo folhas vinte o
una f 'itop .vauti. o juizo municipal, do auto de
p»rgúiltas(de folhas vinte o quatro usejue vinte
i! Oito verso, rios depoimentos das testemunhas
dc folhas.tünla e cinco usijui! crricocnla e sete,
d) iaterrojitorio do denunciado de folhas cin-
coeuta e nove veisousquo sassenla c « sete, di-
go, » e duas verso da defeza de folhas sosseu-
ta e lre>' usípi" sessenta o sete, dos documentos
com iiíiè a iiislriliti de filhas sfisseuti e oilo us-
qa-, i sessenli digo, » usque oileiita o s.is, os
qnaos còiisisl.jm em um i justificação produzida
no juizo ni.iaii-ipil d."Ha çapifáj, e em um exa-
me feito perante este. jaizo com o fim, o primei-
im de mostra,- h legai, di:;o, ¦< a legitimidailé,
bôa le e esprilaneid ide havida na Iranzáçilo fei-
ta roo o denunciante, o o segundo que o ca-
vdlo recebido pdo denunciado tão bem é def-
feituoso è n io tem o valor de teis duzentos mil
p'. que íoi negociado: p n- quanto do ventre
d autos f_vide.iiiii:i-sij que o cavallo castanho
d- que trata a denuncia como objecto do crime
nio é imprestável como allpga o (lenuncianlò,
o iiules no exain» pêlos p silos foi-lhe dado um
valor reconhecido e coiiiinuulo por todas as
testemunhas; evidencia-se mais que o dofleitó
que apresenta o cavallo em questão é visível,
Segundo declarão os peritos do exun ¦, e tão vi-
zivel como dize n tão liem as testemunhas, quesomente u n cego deixaria ile vel-o; evidencia-se
de modo claro qúe o denunciado não se negou
a; desfazer o ..negocio, o unicamente como con-
lessi o propiao denunciante e depõ.Mii as teste-
manhas, comi inuiò de salvar a sua reputação
de ([iialqufr suspeita que a podesse prejudicar,
queria que em juizo tosse, resolvida a legalidade
e lizu.a tlaltralização ellectuadi; evidencia-se
tão bem e e. certo, quo lendo o denunciante
vindo a esti; juizo queixar-se verbalmente, e
cò.mpat;ecid)i nedeem virtude dessa queixa con-
juiict>iii:',ite com o denunciado, não foi deslei-
to o ii.-gocio por nio lerem chegado a um ae
còrçlo, e tqrieufetidido por isso este juizo queliataiiclo.-S-.dll validade, ou nullidade do mesmo,
não podia poi sua ineompetimcia manile.sti to-
mar delle ç.ii)hectiiiento,e/qiie a drs u.ssi<>.juii-
ciai neste ouso somente poderia ler lugar ei.)
jiiíío civil por meio de uma acção ordinária; e-
yideiiiua-se outro sim, que o denunciante depo-,
is th. tr.anzação aignida tle d-dicluosa, encontrou
quem quizesse negociar com o cavallo castanho
por meio de troca ou compra o mesmo cavallo
russo velho por preços equivalentes mais ou
menos à^aíjnelíes porque forão negociados com
o denunciante; evideneia-se por sua vez, quecomo o cavallo castanho, o cavallo eardão rece-
bidb pelo denunciado não vale a quantia de re-
is duzenlcis.mil. preço pelo qual forão. digo,
qual foi e|le negociado por ser deiteituoso de
umn das mãos, coaio declararão os perilos do
exame; evidencia-se ainda que foi o denunciai)-
te quem pedio reis se senta mil de volta para
realizar a traozaçào do seu cavallo eardão pela
quãntui de reis duzentos mil recebendo os ca-
vallos castanho por reis sessenta mil, o o russo
velho por reis oitenta mil; evidencia-se final-
mente que o juiz municipal que. prezidio o'e\,a-
me do cavallo castanho, a vista do resultado
desta dcligencia reconheceu que juridicamente
não se verilioavaa existência do crime rio es-
tellionato, qi_,< segundo a lei t de áquelles que
da briar a acção da justiça, tanto que o julgan-
do nio mandou quese entregasse os auios li-
cando traslado no carlorio. procedimento que
pôr certo tarja, se pelos perilos o cavallo tives-
se sido declarado imprestável, sem valor, e que
o delfeito era occtilto, a menos que não quis.éssn
incorrer em crime de rospons bélidadé; defini-
do na lei.--Ora estes factos que concludente-
mente se iichão provados, mostráo a toda luz
que a tranzação feita de que trata ademmcia não
foi criminosa", poi não ler concorrido para a
sua realisarão, ou melhor obtenção do cavallo
eardão, a fraude e o artificio fraudulento cls-

imml.i. constitutivos do crime de Mlotltomlo
jinnUlo itu ptiig.aphu .ju.iiIm do íuiiio iIíimii*
in. s.>»H'iil t «» tpialii) il«» código ..iiinuiilit.--
Sllppoi','1 1'SÍntiMlüln (lu 111'S 1'leilii'lllui», qilMIllo
ouogoelo Ini feito com mu ohjoclò nuiícepllv».'!
de iiau/ü^.li» lí.-ila por ter um vijloç, •» ser \Wt-
vel o (letieíto (jlltl ,se.|he ap lilla, ciicililhbiliei.is
que ixrlueiii npos. itiilliludo go llilo dn fraude,
sem duvida ile.uiiliao fraudulunlo il» puli* d.»
dcimiici i lu, como ui"iu de nhlor ürjiiiiiióiaiiion*
le pule da fniluua iló (teuunciiuito, o lic»t*i9
condi, çôis cmisiilcror-su cstellioiialiiiit) o m-j-
IIÍO d'inili.i ido, sciiy i"lab'diuei'.iü utllfl don-
íriiii ant.diberal, injuri lica o tdoahsitrd.i, que
longe de ser proleclora do direito de proprie.! i-
if', pelo i-oitlrarío, alaeuido-o .>m nua lii/u poi*
ahaliir e nlTeclar ns Iraiiziç.Vs da lodo g-nero,
oil'-ila.il de fitíllt" a IiIi-mIuI' iilhviduit do
cidadão preconizada pdi i'oiist'tuiçlo, o hiij de
eilüuúlru a literal dispiMç.lu da uai do livro
quarto, lit. tiesoque i.'ge a iiiatuib, (limito m-
médio idlic >z quando ii »s eontracloí ífl der le-
zio il.i ..e\la uirt", i'ii mii' e eiioiinissiii) i, u o
próprio tleinmriaal > seria delia victima, porque
o cavallo cud.io recebido pelo OXiillie (Jiie pro-
cedeu-se, está psovado ({de é dedeiluoso, i< que
nio to',) o valor de reis duzentos mil preço por
que ini negociado »Qüat)to a reluctancia ile
uil(i falia a douilucia, que j.t durava a desenovo
dias. provado a m:i l'é uo caso de um negocio
feito « sem valor, digo, * feito com uai nbjeeto
sutn valor, o que por isso nio era «usceplivel di
Irauzaç.io qu i não tosse criminosi, e iju • carac-
lerizaiia a existência do itrlilicio fraudulento,
na liypolhese presente é ella o resultado de um
direito que decorre da cit. ord que muito ter-
iiiinãiileinente manda quo em juízo competente
e que as partes contrnrtanles pelas vias onlina-
'ias serão convencidas dn validade ou nullidade
dos contractos que houverem feito; em razão de
lesão que tiveram sòlfrido, por não lerem che-
gado a um accordo amigável entre si —Port an-
to h o mais dos nulos julgando improcedente, a
denuncia presente, cmnl ar no o deiuve-i i.ile nas
custas.—Tlieresin... vinte e nove de novembro
d'mil oil. centos sesseuta e nove.— ÜJininuus
M n eiro P^uoto.

NüTICLillIO._
J.í>pj:n e fí».»!!»:—Acabamos de ler uma

carta do pissoa fidedigna da fregú.zia de S.
Ji -áo do 1'iauhy, dizendo que a secca ptír alli
e pelos lugares vizinhos continua terrível e as-
sustadora, e que os gêneros ile primeira nóces-
sidade estão por um preço rpie parece incrível;
por exemplo: a farinha está a á(),^í reis a quar-
la; o feijão a 413603; a rapa lura a 1003 (uma)
e tudo mais desta maneira

Estes gêneros, ap :sar do p/eço fabuloso por
que estão, não appareeem, são muito escassos.

Pedimos, por tanto, a S Exc o Sr. Dr. Luiz
Antônio que tome quanto antes unia providen-
cia ellieaz cm ordem a minorar os sòffrimehlòs
dessa porção de piáiilivénsos, quo téiii direito
a ser soecorrid 'S pela mão do go.'eruo.

_6i.-.-i>.5».'íla —Fica em nosso poder para
ser publicada no seguinte n. a resposta dada
ao artigo assignado pelo Sr. José dc Araujo e
publicado na Imprensa n. 21)3.

Vaíüis»»* —O - Piauhy » chegou de S. f!o:i-
calo e seguio para a Parnahiha a IS do corrente.

s>. Gosuca.o. —Dessa villa uos coiinnuui-
car.io o següiiile:

« (.on-tiaios ipie para esta villa S Exc. o
Sr. Vieira da Siiv.i, reinettcii ultimamente, pe-
lo vapor Paranaguá GO!) quartas de farinha pe-
I. medida ila villa do Brejo, provincia do .Ma-
raiihaO, onde foi ella comprada.

Ségun lo estamos informados essa farinha,
reduzida ou medida pela nossa quarta, ou pela
desta villa, devia dar de quatrocentas quartas
para cima; entretanto que deo somente 300 I

Conveni, portanto, que S- Exc. mandando
averiguar bem esse negocio, conheça-se (iOO
quartas de farinha, compradas no Brejo, pela
medida de l.i, dão so nente 30J da nossa ou se
mais alguma cousa. »

Wcja&isssv©'.—Foi demettido do cargo de
delegado de policia do termo de S. Gonçalo o
nosso impirlaatfi e preslimoso amigo tenente
coronel Manoel Antônio de Carvalho, chefe do
partido' conservador nessa localidade.

Ignoramos os motivos que levarão S. Exc. o
Sr.Dr Vieira da Silva a demellir esse nosso
amigo, contra quem não nos consta que.se haja
dado a menor circiiuislaiicia que justifique tao
extrema medida de S- Exe. pira cou) elle.

No seguinte numero trataiemos desse facto
mais minuciosamente, e melhor informados do
que a respeito delle se passou.

Krraía — Pifinhy n. 110, coinmunicado
de um accioiiisla 4" linha, adiante da palavra
jornal leia-se —Imprensa.

J?i:i:i\iíit p í>r<M.«hSSí!>.—Segundo' noticia-
mos no numero passado, açha.se preso a ordem
do Dr chefe de policia o Sr. tenente Raimun-
do Pereira de Carvalho, e segundo nos dizem,
vae-se-lbe instaura- processo por crime de in.ju-
rias veibae- contra o mesmo Dr. chefe de poli-
cia. Diversos sáo os modos po.' que temos ou-
vido narrar o fado que se consi lera criminoso,
dizendo a|guns qne as_ expressões do tenente
Hiiiiiundo não forão injurio-as ao Sr. Dr. che-
fe de policia: nada porem sabemos de corto.
Sectários dos princípios de ordem e respeito a
authoridade, não podemos aprovar o acto do
Sr. tenente Raimundo, se tiver sido criminoso
O juiz proeessáiite é o Sr. Dr. Ncwlou Burla-
m.aque.

Se por.um lado nos manifestamos em apoio
a punição tio crime, por nutro lado não pode-
mos deixar de clamar contra a transgressão da
lei, e ataques a liberdade do cidadão.

A prisão do Sr. leinile. Raimundo 6 illegai.
O § 8 do art. 17 * da constituição expressa meu-
te diz rpie ninguém poderá ser preso antes da
culpa formada, excepto nos casos declarados
na lei. Estes casos são o de flágranle delicto,
e os de crimes inaliançaveis, segundo os arts.
131 e 17o ílo cod. do proc criminal. Ora.
sendo o crime do Sr tenente Raimundo daqui...
les em que o réo se pode livrai- solto, e não
tendo elle sido preso cin flagrante, segundo ge-
ralmente aílirmão.. é cho-o que a sai conserva-
ção na prisão alen d1 ser um faclo contrario
as leis. é attentorio de sua liberdade; E'd.;
lasl.im.tr qne o Sr tenente Raimundo só possa
encónlr r garantias para sua liberdade perante
a Relação, única que lhe pode conceder a or-
dem de habens-carpus.

ra'i-Si._.©n;«nM-ia.—Em outra parte deste
jornal verão os leitor,'", pablicadá uma sentença
de d.spronuncia proferida pelo Sr. Dr Peixoto
om favor do nos.o amigo capitão João Serafim
da Silva.

Todos li.bi de estar lembrado»! di uitineirn
ruidosa por «jiio k.» ngllou no foiu il-»siq uApítti)ei>>ii qucHi.b., mie deu lugar u seiiiellinnto de»<
piuiiuurii; lol.o ha»» i|.» eílnr luiubnuio», iiuuiliii.uile alguns diis Riulnrão oíjuhwií luriíno'lliadüH ftini ü«h,i i|Ui>.Uu íii..i,;iiilk,.iiitc; loilnnllilo de ei!ar Icnilirildus do (jltu se fea o se po.ímn |u.ilii-a i) ira iiiole»lnii e olleiider ao eapiLlo
Serallin; lodtii llnitlmenlo lulo de estar Uiulua.
dn» das píeanliis de que ello foi victima, movi-d is por algumas ulin-m eoiiipiusícas e bcmfazr.
jus: pois bem, é nretíÍKO iiue Iodos conheci,»
minheiu qual u uesfelst*) iltíS^o liegociu p port mio chamam.>s n atlençito dos lellows pnfuessa seiilença, puhlinnda, buu» ja dissemos emoutro lugar deste jornal.

Sigisnunilo Pinta de Mesquita, ar-
remi lante do imposto da afferiçãa
de pezos e medulas, commerciaes
deste município:
Faz saber, i|itc tendo do procodernos lermos da mesma alm-irão, st;-

pra dcr.larada de pezos c meadas
commefciáos desta cidade, na casa
de sua residência, n i rua da Impei
ralriz, lem marcado para i«soo*pra-
7.0 de .'10 «lias a contar da data de.sto
seu edital; liem como que depois de'
satisfeito seus deveres nesta referida
cidade, o fará fora nm alguns jugi-
res de seu municipio.

E para que chegue ao conheci-
monto de todas os' interessados f;n>
publicar este pela Imprensa. The-
resina, 15 de fevereiro de 1870.

Sigisnàndq Pinto de Mesquita.
¦»v-*xr'i.-F_rrTT»^j____np__i

1:OTUNCIOS.'
L lyn eu PEíiMiro

Primeiro inlroductDr dos poços
tubulares insta.itaneos da Abys-

sinea.
Àvisa-scas pessoas que haviam

feilo encomtiK-ndas dos referidos po-
ços que os venham buscar á rua no-
va. n. 21, onde eblerão qualquer es-
clareei men to.

nirAU DE BELLÔC
Approvado e recomincnilado pela Academia

imperial de medicina de Pariz para a curada
jfastrillgia e em geral de Iodas as doenças nervo-
zas.:do estômago o dós intestinos.

E' igii.ihne.iife o remédio por oxcellcncia cou-,
ira a retenção de'ventre. Pinaliueiite ora nf
zão de suas propriedade sahsorventes, é recom.
mendado como verdadeiro remédio nos casos
de diarrhea c cholerma. (9 carvão <le
Sleiaoíí loma-se na oceasião da* comidas j.o.>afoiiua tle posou de pastilhas.

^ B.>M>o«ii!o em Iíiodi. Jamíiho, DuponchclLa
Cltcvolol.—Em PEttNAMBirco, Monrer &. IX

OPPESSSÃO -SOFEOC.A.ÇÍO.
as E3«r«_.í:ij «r^dSter oo doutoh Cü!.è*tan appi ovadas pela Academia imperial de me,

dicina de Pariz acalmão quasi sempre instanlarnuamente os ataques d'nsma, appresão, sofloca-
ção. assim e.oiuo as dores ile cabeça e enxaquo-
cas E'suíliciente na oceasião om qiie..npparc-cer o mal, o engolir-se uma ou duas pérolas com
uma pouca d'agóa E' com certeza o medica-
mento mais fácil de tomar para esto genero de
doenças.

As fl^eroS.as €.<» ier4.S_e_1t___.1a. dq
doutoh CuiiiTAN são empregadas diariamente
com grande exito para a cura das nevralgla,.
rlieuniníismo, sciaticoie catarrho da bexiga..E.v
tas pendas foram sempre recommeiidadas porum grande numero de médicos e especialmente
pelo Doutor Trousseau, que indica este medi-
eamenlo corno o mais eflicaz. E' conviente. to^
mar de 4 ató 8 na oceasião das comidas.

A approvação da Academia imperial de med^.-
cina é sem duvida a melhor garantia da boa
preparação tfestes medicamentos c de sua efli-
ca cia.

í»cem>«.-« em Rio-Janeiro. Duponchclte;.
Clevolot.—Em PuHN.uinucOj.lirnrm'.'¦*;' C.a '

IvÜíOIS.víÜUw
T>''es(a typographia se diz quem dá a pretvfi*dc (í.j o/„ ;,o mez. a quantia de 100,0110^001) rs|independente de fiança, contanto qué á pessoa'mostre com documentos còihprobatorios que

possue ao menos 20,000,^000 em bens,, livres
e desemhragatlos.

O imprestiuio é feilo por vinte annos.

'*j O b;i.-h;nvl i\l.moel Pinheiro $$
^r| ile Miranda O/.orio continua a f§?
É| ler o sou escriptorio de ndvoea- g|
Ü cia á pr,iça dii Constituição u. «ÉS

^ 3. onde poderá ser procurado l$ó
É| a qualquer hora do dia. f§n

\zy;^m;m;^m -Ms 9^ 'M ¦¦fèm&êw
T\P. C0NSTt'rUCI0NAL=hlPl\SS0 POR


